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CAMãRA MUMICIPAL DE
I CACMOciRO DÊ ITAPEMIRIÍVI

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE

D A i A

ITAPEMIIIM

UjíERO

DESTINO: CÓDIGO • ,

S£C2&TmiP{ LpU3i5lCH

PROJETO DE LEI NQ 001 1-/92

"CONCEDE PASSE LIVRE AOS PRO

FESSORES DA REDE PÚBLICA MU

NICIPAL."

Artigo IQ - Fica o Poder Executivo, autorizado a con

ceder Passe Livre para os professores da

Rede Pública Municipal de Ensino.

Artigo 29-0 Passe Livre será concedido aos professo

res que lecionam no perímetro urbano do Mu

nicípio, e provarem essa condição através

de documento oficial fornecido pela direção

do estabelecimento de ensino onde prestam

serviços.

Artigo 39 - As despesas decorrentes da execução da pre

sente Lei, correrão por conta do orçamento

vigente.

Artigo 49 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em con

trário.

Sala das Sessões, 10 de março de 1992.

Jose arlos

IP V

Amaral

Vereador - P. F. L ̂
1.0'

VEREADORES VES - 002/1000/91
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUSTIFICA T I V A

Nobres Colegas desta Casa de Leis,

O presente projeto de lei tem por objetivo amenizar as di
ficuldades financeiras dos professores da Rede Municipal /

de Ensino, gue sãO" obrigados a desembolsar quantia signifj^
cativa para pagamento de passagens.

Por este motivo conto com V. Exâs. para a aprovação do pr^

sente projeto de lei.

Vereador José Carlos Amaral.

VEREADORES VES - 002 / 6000 / 91
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GAMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Constituição, Justiça e Redação

PROJETO DE_ Lei NS 017/92

INICIATIVA

RELATOR:

Edil José Carlos Amaral

Edil Manoel Paiva de Amorim

PARECER

Somos favoráveis ã aprovação da matéria por ser

legal, constitucional e estar dentro dos padrões redacionais.

Manoel P de

SeB

ordDe om

li FRSal e

das Comissões, 09 de abril de 1992

LAmorim - Relator

lao^/Tnfâixeira Di.a-s - Presidente

o parecer

sk Caroni - Membro

De acordo com o parecer

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Fiscalização e Controle Orçamentário
Lei

PROJETO DE Ns 017/92

INICIATIVA:

RELATOR:

Edil José Carlos Amaral

Edil Almir Forte dos Santos

-Parece r-

Somos favoráveis à aprovação da matéria, com a subemenda apre^

sentada pela Comissão de Finanças e Orçamento.

Sala das Comissões, 09 de abril de 1992.

Almir ntos - Relatoros

Jandir/ySartério - Presidente

Jd^&^céií^^s"aypaain - Membro

Dé/acordo com o Parecer

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE ® Controle Orçamentário

PROJETO DE Ng 017/92

INICIATIVA : Edil José Carlos Amaral

RELATOR: Almir Forte dos Santos

Parecer em separado

Somos contrários a aprovação da matéria pois entendemos que deve

ria ser fornecido vale transporte e não passe livre.

Sala dfp Comissões, 09 de abril de 1992.
\

JANDII^^ÃKTÓRIO - Presidente
Voto Menlcido

SALA DAS COMISSÕES S C - 001/1000/91



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Finanças e Orçamento

PROJETO DE Lei NS 017/92

INICIATIVA:
Edil José Carlos Amaral

RELATOR: Edil Almir Forte dos Santos

PARECER

Somos favoráveis â aprovação da matéria, com a

apresentação da subemenda abaixo discriminada, que modifica
a redaçao dos artigos IQ e 2Q, do Projeto de Lei ora aprecia

do.

Projeto de Lei nQ 017/92

Art. IQ - Fica o Poder Executivo autorizado a

conceder passe livre aos professores e estudantes, do' ensino

fundamental, da Rede Pública Municipal de. Ensino.

Art. 2Q - O passe livre será concedido aos pro

fessores e alunos,que lecionam e estudam no perímetro urbano

do Município, e provarem essa condição através de documento

oficial fornecido pela direção do estabelecimento de ensino

e/ou Casa do Estudante de Cachoeiro de Itapemirim.

Art. 3Q -

Art. 4Q -

/Ã wSala das Comissões, 09 de abril de 1992.

AlmirKFfflpfefedN^Santos^ Relator
\ pJ)»l j

Paulo (^ra^^S4a^^tíS^~==~Presidên"té"
-Iiê^_a£jiirdo CQjiyo pa^cer

Joa^r^^^rcímtento-_dà__Cruz - Membro
Dé/ao^rdo com o parecer

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Educação, de Ciência e Tecnologia, De Cultura, de Esporte
e uazer e de Turismo.

PROJETO Ng 017/92

INICIATIVA

RELATOR:

Edil José Carlos Amaral

Edil Wilson Dillem dos Santos

PARECER

Somos favoráveis à aprovação da matéria, com a

emenda abaixo discriminada, que modifica a redação dos arti

gos IQ e 2Q do projeto de lei ora apreciado.

Emenda modificativa ao Projeto de Lei nQ 017/92

Os artigos IQ e 2Q passam a ter a seguinte reda

ção :

Art. IQ - Fica o Poder Executivo, autorizado a

conceder Passe Livre para os servidores que prestam serviços

na Rede Pública Municipal de Ensino, tais comor professores,

orientadores educacionais, supervisores, coordenadores, secre

tários, diretores, vigias e serventes.

Art. 2Q - O Passe Livre será concedido aos servi

dores de que trata o artigo IQ, que prestam serviços no perím^

tro urbano do Município, e provarem essa condição através de

documenjto oficial fornecido pela direção do estabelecimento de

ensino.

Vi
Sala das Comissões, 14 de abril de 1992.

Wilson D\Llllem\dos Santos - Relator

Âl-^ra Sd^labrin - Presidente

De acordo'com o parecer

íidimar Moreira Andrade - Membro

De acordo com o parecer

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



R©gistr©°se. Autue-se.

Sala das Sessães, s3q../.Q5./193=S

(Kubrica áo Prasidentel
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO D

CAMARA !V]Uf,llClPAL'^
CACHOEiRO D£ ITAPEÍVIIRIÍVI

D  T í\
'.U,\^ERO

I
CÓDIGO:

S£oaGrnai a LGs^s^jc

Emenda Modificativa ao Projeto de Lei n" 017/92

Modifica a redação dos artigos lã e 2Q do Projeto

de Lei ne 017/92, que passam a ter o seguinte tex

to ;

Art. IQ - Fica o Poder Executivo Municipal, obrigado

a conceder passe livre aos professores e

alunos da Rede Pública de Ensino.

Art. 2Q - O passe livre será concedido aos professores

e alunos que provarem essa condição através

de documento oficial fornecido pela direção

do estabelecimento de ensino onde prestam

serviços.

Sala das Sessões, 30 de março de 1992.

Solimar BTac&n.o Patrício

Vereador-PMDB

VEREADORES VES - 002/1000/91



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Constituição. Justiça e Redação

PROJETO DE Emenda ao Projeto de Lei j^o 017/92

INICIATIVA: Edil Solimar Bueno Patrício

RELATOR: Edil Manoel Paiva de Amorim

PARECER

Somos contrários ã aprovação da matéria, vez

que o Poder Legislativo não pode obrigar o Poder Executivo

a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, pode sim, autori-

zã-lo

Sala das Comissões, 09 de abril de 1992.

Manoel va de 'Amorim - Relator

- PresidenteSeba Diaao

De a par cer

Salim^Resk carcni - Membro

De acordo com o parecer

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Fiscalização e Controle Orçamentário

j-jg Eiiisnd.a. a.o Piroj ©to d.© L©i 017/92

INICIATIVA:

RELATOR:

Edil Solimar Bueno Patrício

Almir Fort© dos Santos

PARECER

D©cidimos optar p©la ©m©nda apr©s©ntada p©la Comissão d© Finan

ças © Orçam©nto, v©z qu© a m©sma ©st©nd© o b©n©fício aos prof©^

sor©s © alunos do ©nsino fundam©ntal.

Sala das Comissõ©s, 09 de abril d© 1992.

Almir antos - Relator

Jandir Sartório - Presidente

Voto Vencido - Parecer em Separado

Jíi/^g^Càf/Los^^Skbadine - Membro

De acordo com o Parecer

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE.

PROJETO DE

INICIATIVA:

RELATOR:

Fiscalização e Controle Orçamentário

Emenda ao projeto de Lei jjo 017/92

Edil Solimar Bueno Patrício

Almir Forte dos Santos

Parecer em Separado

Somos contrários a emenda apresentada vez que náo se pode obri

gar o executivo em matéria que é de sua competência.

Sala das Comissões, 09 de abril de 1992.

V

JANDI

cidoVo-to

RTÕRIO - Presidente

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Educação, de Ciência e Tecnologia, de Cultura, de Esporte

PROJETO DE T.o-i ^ ^ TurismO. ni7/Q9

INICIATIVA: Edil Solimar Bueno Patrício

RELATOR: Edil Wilson Dillem dos Santos

PARECER

Somos contrários ã aprovação da presente emenda,

por se tr^ar de matéria de exclusiva competência do Chefe
do Poder Executivo.

ala das Comissões, 14 de abril de 1992.

Ãlvaro Scalabrin

Wilson DiMem^os Santos - Relator

- Presidente

De acordo com o parecer

-idimaír Moreira Andrade - Membro

De acordo com o parecer

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Coastituí-çSa^.c.giastiga e Redação.

PROJETO DE_ Subemenda ao Projeto de Lei
Ns

017/92

INICIATIVA: Comissão de Finanaças e Orçamento

RELATOR: Edil Manoel Paiva de Amorim

Parecer

Somos favoráveis a matéria nos seus aspectos legal, redacional
e constitucional.

Sala das Comissões, 09 de abril de 1992.

Manoel, PaB^m de Amorim - Relator

Sebas/ürão/Te'ÍKeifa Dids - Presxdente

De addtão ecer

Salm/ Res]
De ic&rão

: CãlsQni - Membro
com o Parecer

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE ® Contirols 03rçain©nta.irio

PROJETO DE Subemenda ao Projeto de Lei j^o 017/92

INICIATIVA:

RELATOR:

romi ssão de Finanças e Orçamento

Edil Alitiir Forte dos Santos

PARECER

Somos favoráveis à subemenda apresentada pela Comissão de Fi

nanças e Orçamento, tendo em vista que a mesma enquadra en

quadra melhor com o atual quadro econômico/educacional do Mu

nicípio .

Sala das Comissões, 09 de abril de 1992.

Almir os - Relator

Jandir Cartório - Presidente

Voto Vénqido - R^árecer em Separado

Jo/á€ "CãrTtis âalíaídíüíé^^^cs/Membro

De acordo com o Parecer

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Fiscalização e Controle Orçamentário

PROJETO DE Subemenda ao Projeto de Lei 017/92

INICIATIVA : Comissão de Finanças e Orçaemnto

RELATOR: Almir Fnrtf^ dn.q .gantoR

Parecer em Separado

Somos contrários a subemenda apresentada pelas mesmas razões

que fomos contrários ao projeto de lei.

Sala das Comissões, 09 de abril de 1992.

JANDIR ^^(tÕRIO - Presidente

Voto Vincado

SALA DAS COMISSÕES S C - 001/1000/91



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Educação, de Ciência e Tecnologia, de Cultura, de Esporte
e Lazer e jie Turismo.

PROJETO DE S 017/92ubemenda ao P. de Lei

INICIATIVA: Comissão de Finanças e Orçamento

RELATOR: Edil Wilson Dillem dos Santos

PARECER

Somos contrãrios ã subemenda apresentada pela Comis

são de Finanças e Orçamento, tendo em vista que a emenda apre

sentada por esta Comissão abrange todos os servidores que pres

tam serviços em estabelecimentos de ensino do Município, e não

apenas professores e alunos.

Sala das Comissões, 14 de abril de 1992.

Wilson iDillilem dos Santos - Relator

Álvaro ̂ dalabrin - Presidente
V

De àçorão com o parecer

cYdxmar fíoreíra Andrade - Membro

De acordo com o parecer

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAO

PROJETO DE Emenda ao Proieto de Lei NS 017/92

INICIATIVA: Comissão de Educação^ de Ciência e Tecnologia, De cultura

RELATOR: Manoel P. de Amorilm Esportes e Lazer e Turismo.

PARECER

Somos favoráveis ã aprovação da matéria nos seus aspectos redacio-

nal, legal e constitucional.

Sala das Comissões, 09 de abril de 1992.

MANOEL PAIVA DE ^^GRIM

AoSEB IX

-  Relator

- Presidente

ONI - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



CÂMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE finanças E ORÇAMENTO

PROJETO DE Emenda ao Projeto de Lei no_ 017/92

INICIATIVA:
Comissão de Educação, de Ciência....

RELATOR: Almir Forte dos Santos

PARECER

Desde que haja disponibilidade financeira e orçamentária, nada

temos a opor ã matéria.

Sala das Comissões, 09 de abril de 1992.

ALMIR atorOS

^Presidente

JOA NA NTO DA CRUZ - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO g CONTROLE ORÇAMENTÁRIO

PROJETO DE EMENDA AO PROJETO DE LEI pjg 017/92

INICIATIVA : Comissão de Educação . . .

RELATOR* ALMIR FORTE DOS SANTOS

PARECER

Sob os aspectos fiscais e orçamentários nada temos a opor ã

matéria.

Sala das Comissões, 09 de abril de 1992.

ALMIR ANTOS - Relator

JANDIR SARTÓRIO - Presidente

Voto yencido

- Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE FISCALIZAÇAO E CONTROLE ORÇAMENTÁRIO

PROJETO DE Emenda ao Projeto de Lei 017/92

INICIATIVA: COMISSÃO DE EDUCAÇÃO ....

RELATOR:
JANDIR SARTÓRIO

PARECER

Somos contrários a emenda apresentada pelas mesmas razões que fomos

contrários ap Projeto de Lei.

Sala das Comissões, 09 de abril de 1992.

JANDIR ̂ ÃRTÕRIO - Membro

Voto^Veilcido

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91


